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aokrA ao 

PORTARIA N.° 064/99 

CONCEDE Licença Prêmio a servidora DAGMAR 
GARCIA REVESSO DA SILVA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

CONCEDER a servidora DAG R GARCIA REVESSO DA 
entidade n° 1.2O3.99 - SSP-PR., ocupante do cardo de 

a Secretari de Educação - Manutenção do ensino 
mio d qüinqüênio de 91/96, nos termos do 

-es o artigo 1° e 2° da Lei Complementar n° • 
• e 1999 a 07 de junho de 1999, sem prejuízo 

SILVA, portadora da Cé 
Provimento Efetiv 
de 10  Grau, 03 
Processo n° 211 
046/97, com fru' 
de seus vencime 

e Professora, lota 
és) meses de Licença 

/98, em consonância as dispo 
-o no período de 08 de março 
os. 
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